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LEI Nº 1.301, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

ñINSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 

MUNICĉPIOò. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA,  Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Código Tributário do Município de Atílio Vivacqua, 

estabelecendo as normas tributárias do Município, com fundamento na Constituição da 

República Federativa do Brasil, na Constituição do Estado do Espírito Santo, na Lei Orgânica 

do Município e na Legislação Tributária Nacional. 

 

Art. 2º Esta Lei compõe-se de três livros: 

I - Livro Primeiro - Normas Gerais Aplicáveis aos Tributos; 

II - Livro Segundo - Sistema Tributário do Município; 

III - Livro Terceiro - Do Departamento Tributário e das Normas do Processo 

Administrativo Tributário e Fiscal. 

 

LIVRO PRIMEIRO  

DAS NORMAS GERAIS APLICÁVEIS AOS TRIBUTOS  

TÍTULO I  

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 3º A Legislação Tributária do Município de Atílio Vivacqua compreende os 

princípios e as normas gerais estabelecidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, 

Tratados Internacionais recepcionados pelo Estado Brasileiro, Constituição do Estado do 

Espírito Santo, Lei Orgânica do Município de Atílio Vivacqua, Leis Complementares de 
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alcance nacional, estadual e municipal, sobretudo o Código Tributário Nacional, e, 

especialmente, este Código Tributário Municipal, além das Leis, Decretos e demais normas 

complementares que versem, no todo ou em parte, sobre os tributos municipais e as relações 

jurídicas a ele pertinentes. 

 

§ 1º São normas complementares das Leis e dos Decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas competentes; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que 

a Lei atribuía eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - as respostas dadas às consultas, obedecidas às disposições gerais; 

V - os convênios que entre si celebrem o Município de Atílio Vivacqua e a União, os 

Estados, o Distrito Federal, outros Municípios e demais pessoas jurídicas de Direito Público. 

§ 2º As normas referidas no § 1º não podem versar sobre a imposição de penalidades, 

a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. 

§ 3º O conteúdo e o alcance das normas complementares restringem-se às Leis e 

Decretos, em função das quais sejam expedidas. 

 

Art. 4º Somente por Lei se pode estabelecer:  

I - a instituição de tributos ou a sua extinção;  

II - a majoração de tributos ou sua redução;  

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e o seu sujeito passivo;  

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo;  

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;  

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades.  

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 
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Art. 5º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições de que trata esta 

Lei, só poderá ser concedido mediante Lei específica municipal, que regule exclusivamente a 

matéria correspondente ao tributo ou contribuição. 

 

CAPÍTULO II  

DA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 6º A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas 

disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo. 

 

Art. 7º A legislação tributária do Município vigora, fora de seu respectivo território, 

nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de que participe. 

 

Art.  8º Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

I - os atos administrativos a que se refere o inciso I, do § 1º, do artigo 3º desta Lei, na 

data da sua publicação; 

II - as decisões administrativas a que se refere o inciso II, do § 1º, do artigo 3º desta 

Lei, quanto a seus efeitos normativos, 30 (trinta) dias após a data de sua publicação; 

III - os convênios, a que se refere o inciso V, do § 1º, do artigo 3º desta Lei, na data 

neles prevista. 

CAPÍTULO III  

DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art.  9º A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e 

aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início, mas não esteja 

completa nos termos do artigo 23 desta Lei. 

 

Art. 10. A Lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação 

de penalidades à infração dos dispositivos interpretados;  

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:  
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a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 

desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na Lei vigente ao tempo 

de sua prática. 

CAPÍTULO IV  

DA INTERPRETAÇÃO E DA INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 11. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo. 

 

Art. 12. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a 

legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princípios gerais de direito tributário; 

III - os princípios gerais de direito público; 

IV - a equidade. 

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto 

em Lei. 

§ 2º O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo 

devido. 

Art. 13. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, 

do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos 

respectivos efeitos tributários. 

 

Art. 14. A Lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela 

Constituição Federal, pela Constituição Estadual ou pela Lei Orgânica Municipal, para definir 

ou limitar competências tributárias. 

 

Art. 15. Interpreta-se literalmente as disposições desta Lei que disponham sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

II - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
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Art. 16. As disposições desta Lei que definam infrações, ou lhes cominem 

penalidades, serão interpretadas da maneira mais favorável ao sujeito passivo, em caso de 

dúvida quanto à: 

I - capitulação legal do fato; 

II - natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus 

efeitos; 

III - autoria, imputabilidade ou punibilidade; 

IV - natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

 

TÍTULO II  

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. A atribuição constitucional da competência tributária do Município 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado do Espírito Santo e na Lei Orgânica do Município, 

observado o disposto nesta Lei. 

 

Parágrafo único. O não exercício, pelo Município, da competência tributária atribuída 

pela Constituição Federal, não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa. 

 

CAPÍTULO II  

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

 

Art. 18. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado ao 

Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem que a Lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da Lei que os 

estiver instituído ou aumentado; 
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b) no mesmo exercício financeiro em que tenha sido publicada a Lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que tenha sido publicada a Lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na al²nea ñbò deste inciso. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 

Público. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços da União dos Estados do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social sem 

fins lucrativos, observados os requisitos previstos no § 9º, deste artigo; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão; 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil, contendo obras 

musicais ou lítero-musicais de autores brasileiros e/ou obras em geral, interpretadas por artistas 

brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de Leitura a laser. 

Ä 1Ü A veda«o de que trata a al²nea ñcò, do inciso III, n«o se aplica ao Imposto Predial 

e Territorial urbano - IPTU, conforme determinação contida no § 1º do artigo 150 da 

Constituição Federal. 

§ 2º O disposto no inciso VI não exclui a atribuição, por Lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não a 

dispensa da prática de atos, previstos em Lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros. 

Ä 3Ü O disposto na al²nea ñaò, inciso VI, aplica-se, exclusivamente, aos serviços 

próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo e inerentes aos seus 

objetivos. 

Ä 4Ü A veda«o do inciso VI, al²nea ñaò, observado o disposto no Ä 1Ü e Ä 2Ü, ® extensivo 

às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao 


